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LEI Nº 1.134/2003 

 

 

Institui o cadastro único municipal e dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Lajinha, Minas Gerais, por seus Vereadores, 

aprovou a seguinte Lei: 

     

Art.1º-  Fica instituído o Cadastro Único da Secretaria Municipal da Fazenda, com o 

objetivo de concentrar as informações dos contribuintes pessoas físicas e jurídicas no 

âmbito do município vinculando-as. 

 

Art. 2º - A expedição do Alvará de fiscalização localização e funcionamento e alvará 

sanitário, certidão negativa de débitos, será sempre precedido de certificação de 

regularidade do contribuinte perante a Fazenda Pública Municipal. 

 

 Parágrafo único: Em se tratando de pessoa jurídica a regularidade fiscal deverá 

ser certificada em relação à empresa e seus sócios e/ou proprietários, vinculando 

pendências consignadas  em nome de qualquer deles.- 

 

Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado firmar convênio de cooperação 

com as Fazendas Federal e Estadual objetivando a inibição de sonegação fiscal no 

âmbito do município. 

 

Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS DEZENOVE DIAS DO MÊS DE 

DEZEMBRO DO ANO DOIS MIL E TRÊS. (19-12-2003) 

 

 

 

Ver. FLÁVIO ANTONIO DE MORAIS  

Presidente 
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